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f) Documentos comprovativos dos elementos que o candidato con-
sidere relevantes para a apreciação do seu mérito ou que possam
constituir motivo de preferência legal;

g) Requerimento dirigido ao júri do concurso, a efectuar apenas
pelos candidatos que não tenham sido objecto de avaliação de desem-
penho no(s) ano(s) relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo
do artigo 18.o do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de
Maio, suprimento da avaliação de desempenho relativamente ao(s)
período(s) em falta, através da ponderação curricular, nos termos
do artigo 19.o do mesmo diploma legal.

7 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos.

8 — Os métodos de selecção a utilizar serão, nos termos dos arti-
gos 19.o, 20.o e 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a
avaliação curricular e uma prova oral de conhecimentos específicos.

9 — A prova oral de conhecimentos terá a duração máxima de
quarenta e cinco minutos e incidirá sobre as matérias constantes do
programa aprovado por despacho do conselheiro presidente do Tri-
bunal de Contas de 20 de Julho de 2007, que se publica em anexo
ao presente aviso, conjuntamente com a lista de bibliografia e legis-
lação recomendáveis à preparação dos candidatos.

10 — A não comparência para prestação da prova de conhecimento
equivale a desistência do concurso.

11 — A classificação final dos concorrentes resultará da média pon-
derada das classificações parcelares obtidas pelos candidatos nos dois
métodos de selecção aplicáveis, numa escala de 0 a 20 valores, con-
siderando-se não aprovados os candidatos que, em qualquer um desses
métodos, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reu-
nião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos
sempre que solicitada.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
o Tribunal de Contas, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — O candidatos admitidos ao concurso constarão de relação
a afixar na Secção de Pessoal da Direcção-Geral do Tribunal de Con-
tas, nos termos do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, e os candidatos excluídos serão notificados nos termos
do artigo 34.o do mesmo diploma legal.

15 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia e hora da
realização da prova de conhecimentos, nos termos do n.o 2 do
artigo 35.o, conjugado com o n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98.

16 — A lista de classificação final do concurso será notificada aos
candidatos, nos termos do artigo 40.o do mesmo diploma legal.

17 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Judite Maria Calado Damas Cavaleiro Paixão, direc-
tora de serviços.

Vogais efectivos:

Maria Alexandra Veríssimo Martins da Silva Lourenço, chefe de
divisão, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

Maria Filomena Quintela de Brito Tavares Santos, assessora.

Vogais suplentes:

Ana Isabel Daniel Álvares, técnica superior principal.
Olinda Maria Pires Vitorino Guerreiro, assessora principal.

20 de Julho de 2007. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu Lopes.

Programa das provas orais de conhecimentos a utilizar no concurso
de acesso à categoria de técnico profissional de arquivo

especialista da Direcção-Geral do Tribunal de Contas

O Tribunal de Contas e os seus serviços de apoio.
Enquadramento do Tribunal de Contas na estrutura do Estado,

orgânica, atribuições e funcionamento.
Aplicação de meios e procedimentos inerentes à avaliação docu-

mental.
Tratamento arquivístico — ordenação e acondicionamento de docu-

mentos, registo e cotação de documentos, descrição documental.
Comunicação — apoio ao serviço de referência, difusão de fundos

documentais.

Textos legais e bibliografia

Constituição da República Portuguesa.
Leis n.os 98/97, de 26 de Agosto, e 14/96, de 20 de Abril;
Decreto-Lei n.o 440/99, de 2 de Novembro;
Arquivística: Teoria e Prática de Uma Ciência da Informação, Porto,

Afrontamento, 1999.
Couture, Carol, Rousseau, Jean-Yves, ed. lit., Os Fundamentos da

Disciplina Arquivística, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1998.
Dicionário de Terminologia Arquivística, Lisboa, Instituto da Biblio-

teca Nacional e do Livro, 1993.
Conseil International des Archives. ISAAR (CPF) — Norme inter-

nationale sur les notices d’autorité archivistiques relatives aux collectivités,
aux personnes ou aux familles, préparée par le Comité sur les Normes
de Description, 2004, deuxième édition, p. 70.

Conseil International des Archives. ISAD (G) — Norma geral inter-
nacional de descrição arquivística, adoptada pelo Comité de Normas
de Descrição, Estocolmo, Suécia, 10-22 de Setembro de 1999 (Versão
portuguesa), 2.a ed. Lisboa, IAN/TT, 2002, p. 97.

Portugal, Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo,
Manual para a Gestão de Documentos, ed. lit., Cecília Henriques, Fran-
cisco Barbedo e Luís Montalvão, Lisboa, IAN/TT, 1998.

Portugal, Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, Por-
tugal, Instituto de Informática — SIADE, Recomendações para a Ges-
tão de Documentos de Arquivo Electrónicos, IAN/TT e Instituto de
Informática, Lisboa, 2000, p. 51.

TRIBUNAL DA COMARCA DE AVIS

Anúncio n.o 5509/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 47/07.6TBAVS

Devedor — Electro Ervedal, Construções e Obras Públicas, L.da

Credor — Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo, C. R. L., e
outro(s).

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Avis, no dia 8 de
Maio de 2007, pelas 17 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor Electro Ervedal, Construções e Obras Públi-
cas, L.da, número de identificação fiscal 505155885, com sede no Bairro
Novo, 27, 7480 Ervedal.

É administrador do devedor Manuel de Brito, com domicílio no
Bairro Novo, 27, 7480 Ervedal.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. João Correia
Chambino, número de identificação fiscal 189913002, cartão profis-
sional n.o 686 (economista), com domicílio na Rua do Sargento
Armando Monteiro Ferreira, 12, 3.o, direito, 1800 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 10 de Setembro de 2007, pelas 11 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

9 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Margarida Lima. —
O Oficial de Justiça, Ana Olaia.

2611039300

Anúncio n.o 5510/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 192/06.5TBAVS

Credor — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Moravis, C. R. L.
Insolvente — Gaudêncio José Bento Barreto e outro(s).

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Avis, no dia 8 de
Junho de 2007, às 17 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência dos devedores Gaudêncio José Bento Barreto, nascido
em 13 de Setembro de 1962, natural de Portugal, concelho de Avis,
freguesia de Avis, nacional de Portugal, número de identificação fiscal
157085864, bilhete de identidade n.o 6297953, com endereço na Rua
do Movimento das Forças Armadas, 40, rés-do-chão, frente, Piavas,
Amora, 2840 Seixal, e Ana Maria Lopes Oleiro Bento, nacional de
Portugal, número de identificação fiscal 104865954, bilhete de iden-
tidade n.o 7462109, com endereço na Avenida de Marcos de Portugal,
96, rés-do-chão, esquerdo, 2845-610 Amora.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. João Correia
Chambino, com domicílio na Rua do Sargento Armando Monteiro
Ferreira, 12, 3.o, direito, 1800-329 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento e montante
de capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 de Setembro de 2007, pelas 12 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

11 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Margarida Lima. —
O Oficial de Justiça, Ana Olaia.

2611039301

Anúncio n.o 5511/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 24/07.7TBAVS

Requerente — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Moravis,
C. R. L.

Insolvente — José Carlos Bajanca Nunes e outro(s).

Na secção única do Tribunal da Comarca de Avis, no dia 25 de
Junho de 2007, pelas 17 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência dos devedores José Carlos Bajanca Nunes, número
de identificação fiscal 135089190, bilhete de identidade n.o 7624854,
com endereço na Rua de 25 de Abril, 42, apartado 86, Figueira e
Barros, 7480 Avis, e Ana Rosa Barrocas Pinheiro Morgado, número
de identificação fiscal 182996670, bilhete de identidade n.o 8422134,
com endereço na Rua de Consiglier Pedroso, 42, Ervedal, 7480 Avis,
com domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. João Correia
Chambino, com domicílio na Rua do Sargento Armando Monteiro
Ferreira, 12, 3.o, direito, 180-329 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;




